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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
 

LEI Nº 2.371, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre o prazo de validade do laudo que 

atesta deficiência permanente, no município de 

Rio Brilhante - MS.  

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º O laudo médico que atesta deficiência permanente terá validade por tempo 

indeterminado.  

 

Parágrafo único.  O laudo de que trata o caput deste artigo será válido para todos os 

serviços públicos, programas e benefícios que exijam comprovação da deficiência para sua 

concessão.  

 

Art. 2º O laudo de que trata esta lei poderá ser apresentado para as autoridades 

competentes por meio de cópia simples, desde que acompanhada do seu original, observado 

o disposto na Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.   

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio Brilhante/MS, 10 de dezembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 33.286, de 10 de dezembro de 2024. 

 

 

     Dispõe sobre revogação de convocações de professores.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 

275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de suas 

atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do 

Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Revogo totalmente a(s) convocação(ões) do(s) professor(es) lotado(s) na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme descrito abaixo.  

 

Nome e Matrícula 
CH 

Mens. 

Classe 

Nível 

Modalidade de 

Ensino 

Efeitos 

retroativos/ 

Data da 

revogação 

Aulas 

ministradas no 

mês a receber 

Francineide Lorena Oliveira 

(matrícula 16766) 
86,5 A-VI História 06/12/2024 19 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas 

descritas na tabela, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de dezembro de 2024.  

 
LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 33.287, de 10 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano 

XII, de 08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical 

sobre o salário do cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 

1.841, de 16 de julho de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Rio Brilhante), conforme listados 

na tabela abaixo: 

 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem 

de Acréscimo 
A partir de 

1.533 
Paulo Cesar 

Alves 
Motorista Educação 

21% (vinte e um 

por cento) 

Dezembro 

de 2024 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, de 10 de dezembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 33.288, de 10 de dezembro de 2024. 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Arcenio Gomes Thomaz, matrícula 

nº 765, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado/a na Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao Protocolo nº. 4.408/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de 

Tempo de Serviço, totalizando 50% (cinquenta por cento) referente ao período aquisitivo de 

28/06/2019 a 28/06/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 

de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos 

a partir de junho de 2024. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 28/06/2019 

a 28/06/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como 

também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o 

interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período 

inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 

06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento 

da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 10 de dezembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 33.289, 10 de dezembro de 2024. 
 

 

Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio para 

pagamento de IPTU. 
 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Determino a conversão das Licenças Prêmios concedidas, para pagamento de 

IPTU, com fundamento nos artigos 121 e 121-A da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 

(Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) aos Servidores Públicos Municipais 

listados abaixo: 

 

Mat. Nome Conversão Período Lotação 

762 Tatiany Duran Garcia 09 (nove) dias 2019/2024 Saúde 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, 10 de dezembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 385, 10 de dezembro de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art.  1º  –  Para  fim  de  regularização  da  vida  funcional,  conceder  Férias  aos  servidores  públicos  municipais,

conforme  tabela  abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

1801
Adriana dos
Santos Staine

Assistência Social

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2022/2023

93
Aguinaldo Silva
dos Santos

Infraestrutura

Início:
06/01/2025
Fim: 09/02/2025
(35 dias)

2023/2024

499
Alice Pereira
Guabiraba
Arcanjo

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2023/2024

2540
Aparecida
Espindola
Marcon

Saúde

Início:
09/12/2024
Fim: 18/12/2024
(10 dias)

2022/2023

1279
Claudia Cristina
de Freitas

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 09/02/2025
(35 dias)

2022/2023

1506
Cristiane Salete
Selzler Alves

Saúde

Início:
20/01/2025
Fim: 03/02/2025
(15 dias)

2024/2025

1506
Cristiane Salete
Selzler Alves

Saúde

Início:
14/07/2025
Fim: 28/07/2025
(15 dias)

2024/2025

2784
Emerson
Crisanto
Hernandez

Gabinete do
Prefeito

Início:
06/01/2025
Fim: 20/01/2025
(15 dias)

2023/2024
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2784
Emerson
Crisanto
Hernandez

Gabinete do
Prefeito

Início:
05/05/2025
Fim: 12/05/2025
(08 dias)

2023/2024

2784
Emerson
Crisanto
Hernandez

Gabinete do
Prefeito

Início:
21/07/2025
Fim: 27/07/2025
(07 dias)

2023/2024

1234
Gessi Paula
Hahn Lopes

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2023/2024

942 Jelvani Balerini Infraestrutura

Início:
06/01/2025
Fim: 09/02/2025
(35 dias)

2023/2024

44
João Pedro
Batista
Medeiros

Infraestrutura

Início:
06/01/2025
Fim: 30/01/2025
(25 dias)

2023/2024

2120 Juliana Cuel Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2023/2024

2836
Karollayne
Ferreira de
Morais

Finanças,
Planejamento e
Controle

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2021/2022

1287
Keila Cristiane
Romão dos Reis

Saúde

Início:
13/01/2025
Fim: 11/02/2025
(30 dias)

2021/2022

2954
Lucas
Centenaro
Foroni

Gabinete do
Prefeito

Início:
16/12/2024
Fim: 20/12/2024
(05 dias)

2023/2024

2560
Márcio Morais
Charão

Infraestrutura

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2022/2023

2765
Maria Claudete
Acosta da Silva
Chicuti

Infraestrutura

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2023/2024
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606
Maria Hosana
Bezerra
Policarpo

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 24/01/2025
(19 dias)

2022/2023

606
Maria Hosana
Bezerra
Policarpo

Saúde

Início:
17/07/2025
Fim: 01/08/2025
(16 dias)

2022/2023

2006
Rosalina Ajala
de Freitas

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2023/2024

1735
Silderlane Alves
de Araujo
Soldera

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2022/2023

25
Valderi da Silva
Leite

Administração

Início:
06/01/2025
Fim: 09/02/2025
(35 dias)

2023/2024

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 10 de dezembro de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EDUCAÇÃO
N. 001/2024

CADASTRO DE PROFESSORES TEMPORÁRIOS DESTINADO A
CANDIDATOS COM VÍNCULO EFETIVO DE PROFESSOR

ANO LETIVO DE 2025
EDITAL N. 004/2024

A Comissão de Organização e Análise do Cadastro de Docentes Temporários, designada pela Portaria nº 333 de
31 de outubro de 2024 no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004, por meio
de seu Presidente,  TORNA PÚBLICO,  para conhecimento dos interessados,  em razão de critério  exclusivo de
interesse  da  Administração  Pública  para  análise  de  dados  frente  ao  número  de  inscritos,  a  ALTERAÇÃO DO
CRONOGRAMA de Execução do Processo Seletivo Simplificado n. 001/2024, para constituição do Quadro de Reservas
para função de Docência temporária, a ser utilizado para a convocação de professores em regime de suplência, na
Rede Municipal de Ensino, em conformidade com a Lei n. 1676, de 5 de outubro de 2011, com redação dada pela Lei
n. 2.235, de 2 de dezembro de 2022, especialmente nos arts. 2º, 2º-A, bem como os artigos 38 a 42 da Lei n. 1.332,
de 2004, e amparo à Constituição Federal, artigo 30, inciso VII, artigo 196, e artigo 37, inciso IX e pelas normas e
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condições estabelecidas, o qual passará a constar conforme o quadro abaixo
Onde se lê:
{....}

ANEXO III
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2024

ETAPA PREVISÃO –
INÍCIO

PREVISÃO -
TÉRMINO

EDITAL DE ABERTURA 19 de Novembro
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 21 de Novembro 26 de Novembro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS
NO PSS N. 001/2024

03 de Dezembro

PERÍODO DE RECURSO 04 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
INSCRITOS com RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO
DOS TÍTULOS

11 de Dezembro

PERÍODO DE RECURSO 12 de Dezembro 13 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 17 de Dezembro
CLASSIFICAÇÃO FINAL – HOMOLOGAÇÃO 17 de Dezembro

Leia-se:
{...}

ANEXO III
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2024

ETAPA PREVISÃO –
INÍCIO

PREVISÃO -
TÉRMINO

EDITAL DE ABERTURA 19 de Novembro
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 21 de Novembro 26 de Novembro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS
NO PSS N. 001/2024

03 de Dezembro

PERÍODO DE RECURSO 04 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
INSCRITOS com RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO
DOS TÍTULOS

16 de Dezembro

PERÍODO DE RECURSO 17 de Dezembro 18 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 20 de Dezembro
CLASSIFICAÇÃO FINAL – HOMOLOGAÇÃO 20 de Dezembro

Lucas Amorim Rocha
Presidente da Comissão Organizadora

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EDUCAÇÃO
N. 002/2024

CADASTRO DE PROFESSORES TEMPORÁRIOS
(CANDIDATOS SEM VÍNCULO)

ANO LETIVO DE 2025
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EDITAL N. 004/2024
A Comissão de Organização e Análise do Cadastro de Docentes Temporários, designada pela Portaria nº 333 de

31 de outubro de 2024 no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004, por meio
de seu Presidente,  TORNA PÚBLICO,  para conhecimento dos interessados,  em razão de critério  exclusivo de
interesse  da  Administração  Pública  para  análise  de  dados  frente  ao  número  de  inscritos,  a  ALTERAÇÃO DO
CRONOGRAMA de Execução do Processo Seletivo Simplificado n. 002/2024, para constituição do Quadro de Reservas
para função de Docência temporária, a ser utilizado para a convocação de professores em regime de suplência, na
Rede Municipal de Ensino, em conformidade com a Lei n. 1676, de 5 de outubro de 2011, com redação dada pela Lei
n. 2.235, de 2 de dezembro de 2022, especialmente nos arts. 2º, 2º-A, bem como os artigos 38 a 42 da Lei n. 1.332,
de 2004, e amparo à Constituição Federal, artigo 30, inciso VII, artigo 196, e artigo 37, inciso IX e pelas normas e
condições estabelecidas, o qual passará a constar conforme o quadro abaixo

Onde se lê:
{....}

ANEXO III
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2024

ETAPA PREVISÃO –
INÍCIO

PREVISÃO -
TÉRMINO

EDITAL DE ABERTURA 19 de Novembro
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 21 de Novembro PERÍODO DE

INSCRIÇÕES
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS
INSCRITOS NO PSS N. 002/2024

03 de Dezembro

PERÍODO DE RECURSO 04 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
INSCRITOS com RESULTADO PRELIMINAR DA
AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

11 de Dezembro

PERÍODO DE RECURSO 12 de Dezembro 13 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 17 de Dezembro
CLASSIFICAÇÃO FINAL – HOMOLOGAÇÃO 17 de Dezembro

Leia-se:
{...}

ANEXO III
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2024

ETAPA PREVISÃO –
INÍCIO

PREVISÃO -
TÉRMINO

EDITAL DE ABERTURA 19 de Novembro
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 21 de Novembro PERÍODO DE

INSCRIÇÕES
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS
INSCRITOS NO PSS N. 002/2024

03 de Dezembro

PERÍODO DE RECURSO 04 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
INSCRITOS com RESULTADO PRELIMINAR DA
AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

16 de Dezembro
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PERÍODO DE RECURSO 17 de Dezembro 18 de Dezembro
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 20 de Dezembro
CLASSIFICAÇÃO FINAL – HOMOLOGAÇÃO 20 de Dezembro

Lucas Amorim Rocha
Presidente da Comissão Organizadora

...............................................................................................................................................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 103/2024
NOTIFICADO: DJANIRA SILVA CARDENA ME
CNPJ/CPF: 18.182.328/0001-31
ENDEREÇO: Rua Cassimiro Dias, 280 – Centro -Anaurilândia/MS
O Município de Rio Brilhante-Ms, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 03.681.582/0001-07,

estabelecida à Rua Athayde Nogueira nº 1033, centro, pela presente NOTIFICAÇÃO, via sua Divisão de Fiscalização e
Tributação, com fundamento nos termos da Lei nº 1.306/2003, art. 160 e Instrução Normativa 002/2023, art.
1º, inciso III (a).

Faz  saber,  que fica NOTIFICADO  o  representante  legal  para  tomar  ciência  da  decisão de INDEFERIMENTO e
EXTINÇÃO do PROCESSO  do requerimento protocolado sob nº 1348, de 04/04/2022, esgotado o prazo e não
comparecimento,  considerar-se-á  feita  a  notificação  no  10º  [décimo]  dia  após  a  publicação  no  Diário  Oficial  do
Município  deste  Edital.

Rio Brilhante/MS, 10/12/2024.
HEBERT FLORES MACHADO

FISCAL DE TRIBUTOS
MATRÍCULA 758

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 
 
Objeto: É o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecer serviços profissionais de oficinas, atrações musicais com 
maestria, regência e ensaios de banda para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Assistência Social. Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
086/2024, referente à licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2024, e 
considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do art. 71º, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório. 
Empresa vencedora valor total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais): ROBERTA 
PALOMO LTDA (31607437000111) com o item: 01. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 10 de dezembro de 2024. 
 
 

Isair Joris 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Decreto nº 32.688 de 05 de abril de 2024 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 

 AVISO DE LICITAÇÃO  

 

A Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade DISPENSA – do tipo Menor 

Preço Unitário, cujo processamento se dará nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Resolução de 

Mesa nº 4/2023, de 14 de setembro de 2023, e as exigências estabelecidas no edital de 

dispensa de licitação nº 021/2024. 

 

OBJETO: Constitui objeto desta Chamada Pública visando a contratação, pela 

proposta mais vantajosa (menor preço), de empresa especializada para manutenção e 

suporte técnico do Site Oficial (https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br/) e do 

Sistema de Gestão de Documentos Legislativos – GDL 

(https://www.gdl.camarariobrilhante.ms.gov.br/index.php) da Câmara Municipal de 

Rio Brilhante/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência 029/2024. 

 

DATA DE ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Conforme Edital 

disponível no site oficial da Câmara Municipal de Rio Brilhante: 

https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br, serão recebidas as propostas encaminhadas, 

no e-mail licitacao@camarariobrilhante.ms.gov.br, ou ainda, protocoladas na sede da 

Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, na Rua Athayde Nogueira, 1.207, centro, Rio 

Brilhante/MS, CEP 79.130-000, no período das 7h do dia 11/12/2024 às 13h do dia 

13/12/2024 nos termos do edital. 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

A abertura e julgamento das propostas serão realizadas a partir das 8h30 do dia 

14/12/2024. Horário de Mato Grosso do Sul.  

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações, como o Edital 

completo estão disponíveis no site: https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br ou no e-

mail: licitacao@camarariobrilhante.ms.gov.br bem como, no Departamento Central de 

Licitações da Câmara Municipal, de segunda-feira a sexta-feira, das 7h às 13h. 

 

Município de Rio Brilhante - MS, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

Paulo César Alves 

Presidente da Câmara Municipal. 
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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC - 2025 

EMITENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE – MS 

GESTOR RESPONSÁVEL: PAULO CÉSAR ALVES - PRESIDENTE 

EXERCÍCIO: 2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais e seguindo ordenamento 
previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece o Plano Anual 
de Contratações do Poder Legislativo, conforme a seguir: 

1. OBJETIVO  

O Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, 
possui como objetivo reunir as necessidades de contratações a serem realizadas 
dentro do lapso temporal de 12 meses, acompanhando cada Legislatura.  

Visa estabelecer prioridades e atender normativos da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, uniformizando procedimentos, padronizando serviços e permitindo a todos 
os interessados se organizarem com antecedência para participação dos certames 
a serem realizados.  

O presente Plano Anual de Contratações também alcança as prorrogações 
contratuais, além de permitir organização administrativa e controle nas dotações e 
transações contábeis, ampliando a transparência e publicidade das contratações 
públicas.  

2. VINCULAÇÃO  

O Plano Anual de Contratações do Poder Legislativo se vincula diretamente à Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as Portarias e às Resoluções de Mesa da 
Câmara Municipal sobre contratações e aquisições de bens.  

Ainda, possui vinculação à Lei nº 123, de 2006, Código de Defesa ao Consumidor 
e Constituição Federal de 1988, além dos Acórdãos TCU nº 2.622/2015 e 
2.341/2016.  

Plano de Contratação Anual - PCA
Plano de Contratação Anual - PCA
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3. METODOLOGIA  

As contratações previstas no Plano Anual de Contratações do Poder Legislativo 
levaram em consideração as demandas realizadas anteriormente no lapso temporal 
de 12 (doze) meses, com comparativos de serviços e bens necessários, 
quantitativos e estimativa de dotação para as despesas, conforme Grupos de 
Contratações abaixo:  

 
GRUPO 1 

 

 
GRUPO 2 

 
GRUPO 3 

 
GRUPO 4 

 
GRUPO 5 

 
GRUPO 6 

 
Material de 
Consumo e 
expediente 

 
Aquisição de 
equipamentos 

e material 
permanente 

 

 
Contratação 
de terceiro – 

pessoa 
jurídica 

 
Obras e 

instalações 

 
Serviços de 
Consultoria 

 

 
Serviços de 
tecnologia 

da 
informação e 
comunicação 

GRUPO DE DESPESA   
 
 

3.3.90.30.99 

 
 

4.4.90.52.00 

 
 

3.3.90.39.00 

 
 

4.4.90.51.00 

 
 

3.3.90.35.00 

 
 

3.3.90.40.00 
 

4. PRAZOS 

Os prazos para formalização das contratações podem variar de acordo com as 
necessidades do Poder Legislativo, seguindo padrão verificado em anos anteriores 
da seguinte forma:  

 
GRUPO 1 

 

 
GRUPO 2 

 
GRUPO 3 

 
GRUPO 4 

 
GRUPO 5 

 
GRUPO 6 

 
Primeiro 
Semestre 

 
Primeiro 
Semestre  

 
Primeiro 
Semestre 

 
Primeiro 
Semestre 

 
Primeiro 
Semestre 

 
Primeiro 
Semestre  

 

5. ESTIMATIVA DE CUSTO  

Os custos apresentados no presente Plano Anual de Contratações se pautou nas 
contratações formalizadas em períodos anteriores, fazendo média das despesas 
efetuadas, conforme a seguir:  
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CUSTO ANUAL ESTIMADO 
 

GRUPO 1 
 

 
GRUPO 2 

 
GRUPO 3 

 
GRUPO 4 

 
GRUPO 5 

 
GRUPO 6 

R$  
220.000,00 

R$ 
1.987.000,00 

R$ 
1.880.000,00 

R$ 
427.000,00 

RS 
400.000,00 

R$ 
200.000,00 

 

6. DETALHAMENTO DE AQUISIÇÕES POR ITENS  

Os grupos de despesa serão compostos por itens, que poderão sofrer alteração 
dependendo da necessidade ou conveniência administrativa, conforme a seguir:  

GRUPO 1 
 
ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL  
1 Água mineral - Especificação: Água Mineral, Potável, Sem Gás, 

Embalagem em Copo Transparente com capacidade de 200 ml cada, 
Caixa com 48 (quarenta e oito) unidades. 

2 Água mineral - Especificação: Água Mineral, Potável, Sem Gás, em 
Garrafa de 510 ml, em Embalagem Descartável, Pacote com 12 (doze) 
unidades. 

3  Açúcar - Especificação: Açúcar Tipo Cristal branco de primeira 
qualidade, aspecto granuloso á médio, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente original do fabricante de 2kg. 

4  Chá mate - sabor e aroma natural tradicional Tostado, a granel, 
embalagem de 250grs, ingredientes: folhas de talos de erva-mate 
tostada, embalagem contendo, peso líquido, data de fabricação, 
validade, ingredientes, informação nutricional. Rende até 18,5 L 
Validade mínima de 12 meses, Marca de referência MATE LEÃO ou 
superior. 

5  Café - Especificação: Café em Pó, Torrado e Moído, Tradicional, de 
primeira qualidade, identificação do produto, marca do fabricante, com 
Selo ABIC e Certificação de Qualidade ISSO 9001, Embalagem: alto 
vácuo ou vácuo puro em pacotes de 500 gramas, data de fabricação e 
validade de no mínimo 06 (seis) meses. 

6  Canela – Especificação: Canela em Rama, Embalagem de 10G. 
7  Erva doce - Especificação: Erva doce natural. Embalagem de 10G. 
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8  Detergente – Especificação: Detergente Líquido Brilha Alumínio, 
Frasco com 500ML; Similar ou Equivalente / similar a Marca: 
HIPERLIMP; Com Registro na Anvisa. 

9  Escova multi-uso para uso geral em limpeza de todos os tipos, formato 
oval, em material Pet e ou PP, de alta eficiência e durabilidade, 
dimensões mínimas 7 x 5 x 13mm. 

10  Esponja de lã de aço – Especificação: Esponja de lã de Aço, composto 
de aço carbono, 100% ecológica, embalagem com 08 unidades, 60 
gramas. 

11  Esponja - Especificação: Esponja Multiuso com Manta Abrasiva, Dupla 
Face, sendo um lado verde com fibra sintética com abrasivo, para 
limpeza pesada e outro lado amarelo, espuma de poliuretano para 
limpeza mais leve; Dimensões: 110mm x 75mm x 23mm. 

12  Flanela – Especificação: Flanela 100% Algodão, Cor Amarelo ouro, 
medindo 60 x 40cm. 

13  Guardanapo – Especificação: Guardanapo de papel branco, medindo 
23cm x 23cm, com boa capacidade de absorção, sem furos, materiais 
estranhos, embalados em pacotes plásticos com 50 unidades. 

14  Água sanitária – Especificação: Água Sanitária, Composição Química 
Hipoclorito de Sódio, Hidróxido de Sódio, Cloreto, Cor Incolor, 
Embalagem de 01 (um) Litro, deve ser opaca, de plástico rígido e de 
difícil ruptura, de modo a não permitir interações do produto com o meio 
externo  Vedada e resistente com data de fabricação e validade de no 
mínimo 06 (seis) meses. 

15  Detergente de uso geral - limpeza profunda, rende até 30 litros, frasco 
500ml, lote, fabricação e validade impressos na embalagem, fragrância 
Lavanda, tipo ou similar a marca Ajax. 

16  Limpador multi uso de uso doméstico, frasco plástico de 500ml, 
composição: Alquil benzeno sulfonato de sódio, Lauramina óxida, 
Alcalinizante, Coadjuvantes, Conservante, Agentes de controle de ph, 
Fragrâncias, Água. com poder de desinfecção matando 99,9% dos 
germes e bactérias, limpa superfícies como azulejos, esmaltados. 
Fórmica, paredes, inox, cerâmica, espelho, plásticos, acrílicos, metais, 
ladrilhos, pisos e superfícies laváveis, a embalagem deve conter 
externamente lote, fabricação e validade. Similar / Equivalente a marca: 
VEJA fragrância original, embalagem azul. 

17  Fósforo – Especificação: palito de fósforo, material corpo: madeira com 
cabeça vermelha; caixa com 40 palitos, pacote com 10 caixas. 

18  Isqueiro acendedor - manual automático, com formado anatômico, 
recarregável de fácil utilização, com trava de segurança. Cores diversas. 
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19  Pano de chão – pano de chão 100% algodão, pré - lavado, 60cm x 90cm, 
gramatura 140g. 

20  Pano de prato - atoalhado felpudo, 100% algodão, 40cmx65cm. 
21  Papel higiênico - macio, folha dupla, neutro, na cor branco, pacote com 

4 rolos de 30mx10cm. 
22  Papel higiênico institucional - rolão 300m, papel de folha simples, 

neutro, branco, fabricado a partir de fibras naturais virgens e/ou 
recicladas, pacotes em embalagem coletiva com no mínimo 8 unidades. 

23  Sabão em pó 1 kg.  

24 Sabão em barra - Neutro glicerinado para todo tipo de limpeza, testado 
dermatologicamente, 1 kg, (embalagem com 5 unidades de 200gr). 

25 Lâmpada led - BulboLuz Branca 9W 
26 Toalha de papel - – folha dupla, macia, medidas aproximadas de 22x19 

cm cada, tipo folha 2 dobras, gofrada, cor branca (100% branco), super-
resistente, rápida absorção de liquido, de primeira qualidade, higiene 
pessoal, pacote com 1000 folhas. 

27 Leiteira - canecão de alumínio antiaderente cabo teflon, capacidade 
2Lts, espessura mínima 0,90mm. 

28 Garrafa térmica - 1,8L, alta resistência, com bomba de pressão, que não 
pinga, para líquidos quente ou frio, com exterior em aço inox e detalhes 
pretos, marca igual ou superior INVICTA. 

29 Detergente limpa pisos - Removedor de sujeiras e encardidos. Tipo 
Removex concentrado com qualidade igual ou superior a marca 
“Perfecto – Removex” ideal para cozinhas, banheiros e calçadas, 
elimina sujeiras e encardidos sem danificar. Embalagem de 02 litros. 

30 Limpa pedras – Alta eficiência na remoção de sujeiras em todos os tipos 
de pedras. Com qualidade igual ou superior a marca “Barbarex”. 
Embalagem de 05 litros. 

31  Detergente limpa pisos especial para porcelanato. - Concentrado para 
limpeza pesada e pós obra Limpa Especial porcelanato e rejuntes. 
Componente ativo: Álcool Graxo Etoxilado, não mancha, não agride as 
mãos, embalagem contendo princípio ativo, modo de diluição, 
precauções e cuidados em caso de acidente, fabricante, data de 
fabricação, lote e responsável técnico. Produto com qualidade igual ou 
superior a marca “Perfecto”. Embalagem de 02 litros. 

32 Saco p/ lixo – cor preta de polietileno de alta densidade, pacote com 10 
sacos de 30 l capacidade nominal 6kg. Reforçado e resistente. Material 
100% reciclável 

33 Saco p/ lixo 200l - 83CMX97CM preto SUPER reforçado, pacote com 
100 unidades. 
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34 Lixeira 15 litros - com tampa, com pedal, em material polpropileno, na 
cor branca. polpropileno, na cor branca 

35 Toalha de rosto/ lavabo - 100 % algodão, felpuda, medida mínima 40mm 
X 70mm. Macia, Cores Neutras claras /Diversas 

36 Pote de plástico porta mantimento - tamanho médio 3,6 L transparente, 
com trampa de boa vedação. Livre de BPA, resistente e de boa qualidade. 

37 Colher grande de servir -  em aço inóx, tamanho mínimo de 24 cm. 
38 Conjunto de colheres - de sopa em lâmina de aço inox com cabo de 

prolipropileno PCR, material resistente e com durabilidade, pacote com 
12 unidades. Cor preto. Igual ou superior a Marca Tramontina 

39 Conjunto de colheres de chá - em lâmina de aço inox com cabo de 
prolipropileno PCR, material resistente e com durabilidade, pacote com 
12 unidades. Cor Preto. Igual ou superior a Marca Tramontina. 

40 Conjunto de facas -  para churrasco, em lâmina de aço inox com cabo de 
prolipropileno PCR, material resistente e com durabilidade, pacote com 
12 unidades. Cor preto Igual ou superior a Marca Tramontina 

41 Conjunto de garfos de mesa - em lâmina de aço inox com cabo de 
prolipropileno PCR, material resistente e com durabilidade, pacote com 
12 unidades. Cor preto. Igual ou superior a Marca Tramontina. 

42 Pá/ espátula para bolo/torta - em lâmina de aço inox 
43 Xícaras para café - em porcelana cor branca, 90 ml, com pires. 
44 Álcool 70º Líquido - (álcool etílico hidratado 70º INPM) Embalagem de 

1L 
45  Sabonete Líquido - glicerinado, para mãos, com ph fisiológico, 

fragrâncias (diversas), limpa sem agredir a pele. Embalagem pump de 
500ML 

46 Cestas natalinas 
47 Caneta marca texto – material plástico, tipo fluorescente, cor amarela, 

verde, azul, rosa e laranja, tipo ou similar a marca Pilot. 
48 Envelope 
49 Papel couchê brilho A4, branco, 
50 Papel fotográfico, Papel Glossy, Branco Brilhante, A4, 210mm x 

297mm, Impressão a Prova d’água, 180g (50 folhas). 
51 Papel sulfite 75G/M², Branco formato A4 (210 x297), Caixa com 10 

resmas de 500 folhas cada, embaladas adequadamente contra umidade 
52 Divisória para fichário, oficio, com 12 divisões, com visor, colorida, 

tamanho 310x231mm. 
53 Pasta registradora A/Z, modelo usual largo, cor preta tigrada, 

tamanho ofício (35cm x 28cm). espessura 8cm, ferragem removível de 
metal 
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54 Pasta suspensa em cartão 
55 PENDRIVE, 
56 Pasta sanfonada A4, 12 divisórias, preta ou fumê 
57 Pasta L A4, transparente 
58 Papel granito cor natural, papel com marca d’água, A4 180g, pacote 

com 50 folhas. 
59 Lixeira aramada de escritório quarto em aço Telado 10-11 Litros, 

redonda. 
60 Caixa para correspondência, (prateleira de mesa) dupla, móvel em 

poliestireno na cor cristal 
61 Caderno - tipo espiral, espiral em arame galvanizado, medindo 

200,00x275,00mm, no formato universitário, capa dura, com 250g/m2, 
folha pautada, com 96 folhas de 56g/m2. 

62 Calculadora eletrônica, número dígitos 12, tipo mesa (4 operações 
básicas), fonte alimentação solar/bateria, características adicionais visor 
de cristal líquido, sistema cálculo binário. 

63 Tesoura 
64 Fita dupla face, medida 24mm x2m, similar ou superior a marca 3m. 
65 Molha dedos, não tóxico, composição glicóis, ácido graxo e essência, 

embalagem com 12gs.  
66 Cola branca, livre de solventes, lavável, atóxica, com bico dosador e 

antientupimento, embalagem de 35g. 
67 Grampeador de mesa grande, grampeia até 100 folhas, grampeador 

manual de mesa, grande, com estrutura em metal cromado ou pintado, 
base provida em fundo de borracha, compatível com os grampos do tipo: 
23/6, 23/8, 23/10 e 23/13. Dimensões 

68 com retração automática.  
69 Grampeador de metal pequeno para 20 Folhas, produzido em estrutura 

metálica recolhimento do carro por braço metálico, totalmente em aço, 
com pintura eletrostática que não descasca e não enferruja, com apoio 
plástico de alta durabilidade, que perfura até 20 folhas   (75g),   utiliza  
grampos 24/6 e 26/6 Cor Preto, tamanho aproximado da Base 11,5 cm.  

70 Grampos galvanizados 26/6 com 5000 unidades. 
71 Grampos galvanizados 23/10 grampeia até 70 fls. com 1000 unidades. 
72 Grampos galvanizados 23/13 com 1000 unidades. 
73 Clips dourados nº. 5 c/300 unidades.  
74 Fita corretiva 10m x 5 mm. 
75 Prendedor de papel do tipo binder clip, material grampomol, 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 11 de dezembro de 2024 Ano I | Edição nº 217 Página 23 de 24

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 

 
Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Fones (67) 3452 – 9914 / 3452 - 8092– Cep 79130-000  

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: contato@camarariobrilhante.ms.gov.br 

76 Prendedor papel - prendedor de papel do tipo binder clip, material 
grampomol, características adicionais: tamanho médio 32mm, ponta aço 
inox, cor preta. 

77 Espeto para papel com base plástica preto medidas: 13x8x13 cm peso: 
30g, Composição: metal zincado e resinas termoplásticas. 

78 Clips metálicos 
79 Pilha alcalina AAA LR3 1.5V, composição química livre de mercúrio 

e cadmio, blister com 4 pilhas cada.  
80 Pilha alcalina AA LR6 1.5V composição química livre de mercúrio e 

cadmio, blister com 02 unidades. 
81 Pilha alcalina 
82 Borracha escolar  branca Borracha macia e suave Aplicável sobre 

diversos tipos de superfície e para qualquer graduação de grafite apaga 
lápis e lapiseira. Dimensões e Peso aproximados 4,2 x 2,9 x 1 cm, 20,7 
gr. 

83 Etiqueta inkjet + laser, papel carta, 6080, 25,4 mm x 66,7mm cx com 10 
folhas / 300 etiquetas  

84 Etiqueta adesiva convite, redonda, dourada 2 cm c/ 200 unidades. 
85 Fita adesiva larga transparente rolo de 45mmx100m 
86 Aquisição de flores para sessões solenes 

GRUPO 2 
86 Aquisição de equipamentos de informática 
87 Aquisição de eletrodomésticos 
88 Aquisição de mobiliário 
89 Equipamentos de som 
90 Aquisição de veículo 

GRUPO 3 
91 Manutenção plataforma elevatória 
92 Serviços de postagens e caixa postal 
93 Manutenção de equipamentos de informática 
94 Agência de Publicidade  
95 Serviço de hospedagem de site 
96 Serviços de internet 
97 Serviço de monitoramento e segurança 
98 Serviço de manutenção do sistema de gestão de documentos 
99 Serviço de terceirização da limpeza/jardinagem 
100 Serviço de dedetização 
101 Manutenção dos equipamentos de ar condicionado 
102 Manutenção de veículo 
103 Serviços gráficos 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 11 de dezembro de 2024 Ano I | Edição nº 217 Página 24 de 24

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 

 
Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Fones (67) 3452 – 9914 / 3452 - 8092– Cep 79130-000  

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: contato@camarariobrilhante.ms.gov.br 

104 Serviço de instalação e manutenção de placas solares 
105 Digitalização de documentos 
106 Locação de veículo 

GRUPO 4 
107 Reforma e ampliação do prédio 
108 Manutenção do prédio 
109 Serviços gerais de engenharia 

GRUPO 5 
110 Serviço de assessoria jurídica 
111 Serviço de assessoria em licitações 
112 Serviço de assessoria em contabiliadade 
113 Serviço de assessoria legislativa 

GRUPO 6 
114 Serviço de tecnologia da informação e comunicação 
  

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O presente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2025 e foi concebido como sendo mais conveniente, face a conjuntura 
econômica e racionalização dos recursos colocados à disposição, não sendo algo 
rígido, uma vez que, em seu decurso poderá ser reavaliado e readequado às 
necessidades vivenciadas, podendo sofrer alteração das despesas previstas.  

 

Rio Brilhante - MS, 9 de dezembro de 2024. 

 

Paulo César Alves 
Presidente 
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